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ESTADO    DE    MINAS    GERAIS

LB± NQ#Téâm  espec±aL pam  aqu±Slçã°

de  vacinas  Sabin

o  Povo  do  Município  de  Übá,  peios  seus  Vei`eadoi.es,  aprovoi
e  eu  samciono  a  seguinte  lei:-

Ai`t.   1Q  -  Fica  o  Foder  Executivo  autorizado  a  abi.ir  um  crj
dito  especial  de  CrS.100.080,00   (cen`L  mil  e  oitenta  Cruzeiros) ,  pÍ
i.a  pagamento  de  .bônus  de  vacinas  Sabin,  contribuição  da  Prefeiturí
Municiriai  à  Secretaí..ia  de  Saúde  e  Âssistência  de  mnas  Geraisg    m
campanha  de  vacinação  feita  em  todo  o  Município.

Art.   2Q   -Revogam-se  as  disposições  em  contrái.io,  entrand(
esta  iei  em  vigor  `na  data  de  sua  pubiicação.

MANDO,  portanto,  a  tôdas  as  autoridades  a  quem  o  conheci  .
mento  e  execução  desta  iei  pertencer,   que  a  cumpram  e  a  façam  cug±

prir  tão  inteii`amente  como  nela  se  contém.
Prefeitura MuniciFtal ãe Ubá,|de  ~ ~~Z`` de  1962.
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